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Ofício n°. 143/2023 -  GAB/SME Franca, 27 de março de 2023.

Assunto: Resposta ao Requerimento n° 85/2023 -  Vereador Gilson Pelizaro.

RECEBIDO ÊÍVN$/

fp f/\  Exmo. Senhor Prefeito, t~ag$íoni Cintra

(9/

Em reposta ao requerimento n° 85 do nobre vereador Gilson Pelizaro 
solicifajódo informação sobre estudos em curso para a instalação de uma unidade 
do IrTstituto Federal -  IF, no Município, temos a informar que:

Até o momento priorizamos a Educação Infantil, ampliando as vagas em 
creche e implantando a escola integral para cumprimos as metas dos Planos 
Nacional e Municipal de Educação. Os gastos dos recursos oriundos da União 
destinados aos Municípios, devem seguir o que determina a Constituição Federal, 
ou seja aos Municípios não é permitido repassar recursos do FUNDEB e do QSE 
ao Ensino Médio. Portanto, é importante que no pedido de autorização do Instituto 
Federal a contrapartida do Município seja adequada aos requisitos dispostos em 
legislação vigente, sobre os recursos da Educação.

Por outro lado, a implantação do Instituto Federal, em Franca, seria um 
ganho à população jovem, pois, dados apontam inúmeros impactos positivos, 
oriundos da implantação dos Institutos Federais, tais como:

1- Aulas com professores qualificados que são estimulados a aprimorar a 
carreira, com Mestrado e Doutorado. Além disso, o tempo para o 
planejamento das aulas é diferenciado.

2- O desempenho dos estudantes dos Institutos Federais é superior aos 
da escola pública. Em 2016, por exemplo, os estudantes dos Institutos 
Federais foram os melhores colocados no Exame Nacional do Ensino 
Médio (Enem) em 14 estados, conforme reportagem da Folha de São 
Paulo.

3- Decidir por um curso superior é uma decisão difícil, que deixa o jovem 
indeciso. Os cursos dos Instituto Federais aprimoram as habilidades do 
aluno, estimulando o desenvolvimento tecnológico, a pesquisa e o 
empreendedorismo. A seleção do curso superior é feita com base no 
que o aluno já conhece e não ao acaso.
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4- Boa estrutura física, com salas de aulas bem equipadas, laboratórios, 
qualidade dos materiais de estudo, quadras de esportes e bibliotecas.

5- Formação integral que garante ao aluno uma formação complementar, 
com cursos e atividades extracurriculares que trazem qualidade à 
formação científica e humanística.

6- Possibilidade de participar de grandes projetos, uma vez que os 
Institutos Federais estão sempre em expansão das atividades e 
desenvolvem projetos e pesquisas. Assim, o estudante tem mais 
chances de participar desses projetos e se identificar com as causas.

Como se sabe, qualquer Instituição de Ensino Superior (IES), como
faculdades, Institutos Federais de educação, ciência e tecnologia, centros 
universitários ou universidades, precisa pedir a autorização do MEC para abrir um 
novo curso. Os pedidos de autorização de cursos devem ser feitos por meio do 
Sistema Nacional de Informações da Educação Profissional e Tecnológica 
(Sistec), mantido pela Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica do 
Ministério da Educação (MEC). A prerrogativa para abertura do Instituto Federal é 
do Ministro da Educação.

Diante do exposto, entendemos que existe possibilidade de 
aprofundarmos os estudos em relação a esta opção de ensino que traria muitos 
benefícios aos Munícipes.

Exmo. Sr.

Alexandre Augusto Ferreira 

Prefeito
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Atenciosamente

Secretária Municipal de Educação
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCA - SP

REQUERIMENTO n° / 2 0 2 3

0 Vereador que este subscreve, vem, nos termos regimentais, 
REQUERER, ouvido o Augusto Plenário, que seja oficiado ao Sr. Prefeito 
Municipal a fim de fornecer a esta Casa as seguintes informações:

Se há estudos em curso sobre a viabilidade de instalação de 
uma unidade do Instituto Federal - IF, no Municipio.

Indaga-se nesta oportunidade se já houve tratativas no tocante 
aos cursos a serem oferecidos pelo aludido instituto, bem como se já 
houve a indicação de área da municipalidade para a construção da 
mencionada unidade.

É de se ressaltar que há unidades do IF em cidades como 
Sertãozinho, Barretos, São Carlos e Araraquara, bem como autorização 
de construção na vizinha Ribeirão Preto, pelo que ora indagamos o 
Executivo por informações.

Câmara Municipal de Franca/SP, 6 de março de 2023.

Gilson Pelizaro
VEREADOR
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